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DECRETO Nº 197, DE 4 DE SETEMBRO DE 1959

Dispõe sobre revogação de Decreto.

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Torna sem efeito, em todos os seus termos o Decreto nº 149/59, em que nomeou a Sra. Geralda de Araújo Hungria, para exercer as funções de Inspetora de Alunos do Ginásio Municipal de Ferraz de Vasconcelos. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de 18 de agosto do corrente ano.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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PEDRO PAULO PAULINO 
Prefeito Municipal
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